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DECRETO LE,GISLATIVO N" 62, DF.23 DE, N,L\IO DE, iI.(\.12.

Institui na Càrrraru Municipal dc l,asc,r'cl a

Medalha de Honra ao Mérito Ploflssion,il aos

Trabalhadores da Saúde "Jlh.'i''a I e.ten
FÍàrrz", na forma que especiflca.

Faço saber que a Càmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, airrov()u de

autona dos Vereadores Edson Souza/MDB, Cidão da^leleparfPSB e Sadi;(isiel, I)odci.r,os,
e Eu, Presidente, nos termos do art. 48 da Lei Orgânica NÍunicipal, Pronrulgo ) se[,u]nte
Decreto Legislativo:

AÍt. 1" Este Decreto Legislativo instinri no âmbito do Poder Legislativo h iunicrpal a

medalha de Honra ao Médto Profissional aos Ttabalhadores da Saúde "Elvira l3eit.:n Ft',Lriz",
â seÍ concedida a pessoas fisicas e/ou eqúpes que se destacaram dentto ô,,t suz iÍe
ptofissional com relevantes serviços prestados a saúde de Cascavel.

Paúrgtafo único. Entende-se como âtea de at;cçào profissionalpara {tn iie <>utorga

da referida medalha as seguintes áreas:

I - medicina;

II - enfermagem;

III - odontologia;

IV - fisioterapia;

Y - farmâcia;

VI - psicologia;

VII - radiologia;

VIII - fonoaudiologia;

IX - biomedicina;

X - nutrição;

XI - serviço social;

XII - terapeuta ocupacional;

XIII - outÍos profissionais que atuam diretamente na assistência à saúde.

AÍt. 2" Â Medalha de Honra ao Mérito Profissional aos Trabalhadores da l-aúde
"Elvfua Feiten Fta;rrz" â seÍ concedida nos temos deste Decreto Legislativo, d,:r.e:á corltcr o
segurnte:

I - nome gruvado"}{onÍa ao Mérito Trabalhadores da Saúde Elvira Franz"'

II - brasão do Município de Cascavel;
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III - identiírcação do nome da Càmara Municipal de Cascavel.

Art.3" Para fins do disposto no caput do art. 1" deste Decreto Lr:gistatir,<, será

considerado de grande relevância aqueles profissionais que se destacarafil Írâs suas áreas

profissionais, pela sociedade cascavelense, órgãos de classes, poÍ s(ius F,::res e de

reconhecimento profissional no serviço público ou privado na cidade de Cl:sca.rci.

Paútgrafo único. Caberâ a Comissão de Saúde e Assistência Social desra Czrsa de

Leis,avaliar e emiú p^ÍeceÍ quanto à relevância das homenagens pÍopostes :ts rrrls,s()âs iís:rcas

e/ou eqúpes.

AÍt.40 Será entregue pela Cãman Municipal de Cascavel até qua:rc .\i:dalhrs de

Honra ao Mérito Profissional Trabalhadores da Saúde "Í)lvtta Feiten FtzÍ72" ror sessão

legislativa.

Patágtafo único. A medalha será enúegue em Sessão Solene devidz.mentt agendada
pela Mesa Diretora.

Art. 5" Â concessão da medalha prevista poÍ esse Decreto Legislativo será feita :or
meio de Projeto de Decteto Legislativo subscrito por Vereador ou Corniss.,io Fet"mâÍlcr1i'e e

deverá ser aprovado por maioria simples.

Paú,gtafo único. Os Vereadores de modo individual ou coletivo, benr !:omo c:irda

comissão peÍmanente, poderá seÍ autoÍ de até dois Projetos de Decretc Le,3i:riativ,, ,ror

sessão legislativa.

Art. 6" Â confecção das respectivas medalhas {rcará 
^ 

cargo dos propoilentes ,{ue

desejarem outorgaÍ a Medalha de Honra ao Mérito Profissional aos Trabalhadol:s da iiaúde
"Elvi.ta Feiten F tafiz" .

Art. 70 Este Decreto Legislativo eÍItÍa em vigot na data da sua publ,caçã<: oficial

Palácio José Formighieri, 70" aniversário d. Cascai'el.
Cascavel, 23 de rtai » de 2022.
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